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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CURSO DE DIREITO - EPPEN
- CAMPUS OSASCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

REALIZADA EM 05 DE ABRIL DE 2023

Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Osasco, à Rua
Oleska  Winogradow,  100,  no  Ambiente  Virtual  Google  Meet,  link  de  acesso:
https://meet.google.com/okb-ptmz-rru , reuniram-se os senhores membros do Curso de
Direito - Eppen - Campus Osasco da UNIFESP, sob a presidência de Renan Honorio
Quinalha. Estiveram presentes os membros: Alvaro Luis dos Santos Pereira, Carla
Osmo,  Daniel  Amaral  Nunes  Carnauba,  Danilo  Tavares  da  Silva,  Diego  Rafael
Ambrosini, Fernanda Emy Matsuda, Isis Boll de Araujo Bastos, Julio Cesar Casarin
Barroso  Silva,  Lia  Carolina  Batista  Cintra,  Maira  Cardoso  Zapater,  Maria  Rosa
Carnicelli  Kushnir, Pedro Scherer de Mello Aleixo, Raphael Cezar da Silva Neves,
Renan Honorio Quinalha. Justificou ausência e não foi substituída: Ana Carolina da
Matta Chasin.  Não justificaram ausência:  Daniel  Campos de Carvalho,  Ivan Cesar
Ribeiro,  Joao  Pedro  de  Oliveira  Silva,  Salvador  Andres  Schavelzon.  Participou da
reunião como convidado: Vinicius de Senzi. Tendo os senhores conselheiros assinado a
folha de frequência e sendo constatado quórum com 14 presentes. Às 14h11, Renan
Quinalha deu início à reunião que tratou dos seguintes assuntos: 1. EXPEDIENTE:
1.1 Aprovação da Ata da 2ª Reunião Ordinária realizada em 01/03/2023: ata foi
aprovada  com  3  abstenções:  Maíra,  Carla  e  Isis.  2.  INFORMES:  2.1  Da
Coordenação: Renan informou que o curso está recebendo agora os alunos da 4ª lista
e que as outras listas (5ª, 6ª e 7ª) devem levar uns 10 dias para serem concluídas. 3.
ORDEM DO DIA: 3.1 Aprovação de vagas do curso de Direito para o programa
PEC-G: Renan explicou que essas vagas são para estudantes estrangeiros e que elas
são ofertadas pelo curso já há dois anos e que a ProGrad (Pró-Reitoria de Graduação)
solicitou saber se a oferta será mantida para o próximo ano. Ele explicou, ainda, que é
uma vaga por turno, totalizando duas vagas. Fernanda Emy quis saber como estava o
desenvolvimento dos alunos que participaram do programa. Renan fez breve relato
como foi para os alunos no curso de Direito e apresentou o feedback de outros campi,
destacando algumas dificuldades desses alunos com a língua portuguesa. Mas que, em
Direito, isso não foi visto. De forma geral, o programa foi relatado como positivo.
Renan disse que a proposta é manter a oferta das duas vagas para o Programa PEC-G.
O colegiado aprovou a proposta por unanimidade. 3.2 Eleição da Coordenação do
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NPJ (Núcleo de Práticas Jurídicas): Renan explicou que o Núcleo, atualmente, é
presidido por Carla Osmo e que há necessidade de troca da coordenação. A profa.
explicou  as  razões  para  a  mudança,  entre  elas  que  é  o  fim de  seu  mandato,  e
apresentou um panorama do trabalho desenvolvido junto ao núcleo, destacando que
ficou centrado nos estágios. Além disso, ela disse que se candidataria a continuar na
coordenação do NPJ, mas agora na função de vice-coordenadora, tendo prof. Danilo
como o coordenador, caso ninguém mais se interessasse na função. Renan agradeceu
aos  dois  professores  e  perguntou  se  alguém mais  se  candidataria  ou  se  haveria
objeção à  candidatura de Carla  e  Danilo  como vice-coordenadora e  coordenador,
respectivamente. Não houve manifestações neste sentido. Renan disse que os dois
nomes foram aprovados por aclamação. 3.3 Proposta de mudança do art. 18 do
Regimento: Da Redação atual: Art. 18 - A critério da CCGD, mediante aprovação por
maioria  qualificada  do  colegiado,  docentes  da  Unifesp  vinculados(as)  a  outras
unidades universitárias que tenham atuado na Comissão de Implantação do Curso
poderão ser admitidos(as) como membros colaboradores da CCGD até março de 2023.
Para Redação proposta: Art. 18 - A critério da CCGD, mediante aprovação por maioria
qualificada  do  colegiado,  docentes  da  Unifesp  vinculados(as)  a  outras  unidades
universitárias que tenham atuado na Comissão de Implantação do Curso poderão ser
admitidos(as) como membros colaboradores da CCGD até encerramento do processo
de reconhecimento do curso pelo MEC: Renan leu as duas redações e explicou o
porquê da proposta de mudança. Entre as razões, é que, com o artigo 18 como está, a
vinculação dos professores que contribuíram com a proposta e criação do curso de
Direito se expiraria agora em março de 2023. Então, a ideia é alterar o final do artigo
para  que  esses  professores  permaneçam colaborando  com o  curso.  Os  membros
aprovaram por  unanimidade  a  mudança  do  art.  18  do  Regimento,  atendendo  ao
quórum qualificado. 3.4 Aprovação de convite aos Professores Diego Ambrosini e
Júlio  Cesar  Casarin  Barroso  Silva  para  compor  a  CCGD  conforme  nova
redação, se aprovada no item anterior, do art. 18 do Regimento: Renan disse
que, com a aprovação da alteração do art. 18 do Regimento, a proposta é aprovar o
convite  aos  professores  para  que  continuem  colaborando  com  a  CCGD  até  o
reconhecimento do curso pelo MEC (Ministério da Cultura e Educação). O colegiado
aprovou  por  unanimidade  o  convite.  3.5  Eleição  da  Coordenação  da  CCGD -
mandato 2023 - 2025 Chapa Inscrita: Coordenadora Profa. Maíra Zapater e
Vice-Coordenador Prof. Daniel Carnaúba: Renan explicou que só uma chapa se
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inscreveu e disse, ainda, que o Regimento prevê votação secreta, mas que, por se
tratar de chapa única, não haveria essa necessidade e que poderia ser votação por
aclamação. Profa. Maíra e Prof. Daniel se apresentaram, mostrando suas credenciais.
Após  isso,  Renan  abriu  para  votação.  O  colegiado  aprovou  os  dois  nomes  por
unanimidade, por aclamação. Renan agradeceu a disposição dos dois professores em
assumir a coordenação. Assim também o fez Fernanda Emy, Carla Osmo e Danilo,
acrescentando agradecimentos também à atual gestão, composta por Renan e Álvaro.
Por fim, Renan agradeceu a todos e encerrou a reunião às 14h59. Nada mais havendo
a tratar, para constar, eu, Elissandra Oliveira da Mata, secretária/assessora, lavrei a
presente ata que, após aprovada, será assinada por mim e pelo Srº Presidente. ATA
APROVADA NA SESSÃO ORDINÁRIA MENSAL ORDINÁRIA DO DIA 17 DE
MAIO DE 2023.

 
 
 
 

 Renan Honorio Quinalha
Coordenação

Presidente do Curso de Direito - Eppen - Campus Osasco

 
 
 
 

 Elissandra Oliveira da Mata
Secretária/Assessora do Curso de Direito - Eppen - Campus Osasco
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